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Associação Coral Hospital Florianópolis 
Fundado em 03 de agosto de 1996 

lei de Utilidade Pública Municipal n 11.322 de 10/12/2024 
Lei de Utilidade Pública Estadual n 14.767 de 13/072009. 

REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DA NORMA DE ALTERAÇÃO DA NORMA LEGAL QUE 
OUTORGOU O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 

Eu, Maria Magui Schlickmann, inscrita no CPF 252. -53, telefone (48) 99600. , e-mail 
@hotmail.com, residente Á Rua Joaquim , 

Bloco , São José,SC, CEP- 88101- , na qualidade de representante legal 
da Associação Coral Hospital Florianópolis, CNPJ 07.097.269/0001-87. Requeiro a alteração da 
lei número 18.269, de 09 de dezembro de 2021, que consolido ,u e outo·rgou a esta o título de 
utilidade pública em razão de sua sede localizada à Rua Dom J,aime Câmera 259, centro, 
Florianópolis, SC, CEP 88015-120 com o nome fantasia de Coral Voz,es de F'loripa, nos termos do 
art.5 da referida Lei. 

Declaro para os devidos fins, que fazem parte deste requerimento, conforme estabelecido no 
artigo 5 da lei que rege a matéria, os seguintes documentos: 

( X) cópias da ata da assembleia geral e da alteração ,do estatuto em que conste a mudança da 
sua sede e/ou denominação, registradas em Cartório ou na Junta comercial; e 

(X ) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ( CNPJ},, atualizada. 

Declaro, ainda, que Maria Magui Schlickmann, inscrito no CPF sob o número 252. -53, 
telefone (48) 99600- , @hotmail.com, realizou o cadastro de usuário 
externo no portal externo no portal SEI ( https://portafsei.alesc.sc.gov,br) para consultar o 
processo e responder a eventuais diligências . 

São José, 27 de março de 2025. 

Íl. �"'"�....-, 

Maria Magui Schlic . 

Presidente do Coral Vozes de Floripa 

Rua Dom Jaime Câmera ,259, Centro. CEP-88015-120 
Contatos: Fernando De Carli 48-99652- ; e-mail- ftdcarli@icloud.com 
Maria Magui Schlickmann 48- 99600- ; e-mail - schlickmannmaria6@gmail.com 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de agosto de 1996 

Lei de.Utilidade Publica Municipal nº 7758 de 24/11/2008. 

Lei de Utilidade Pública Estadual nº 14.767 de 13 de julho de 2009 

Ata da Assembleia Geral de Alteração Estatutária da Associação Coral Hospital 
Florianópolis. 

Alteração Estatutária 

Aos nove do mês de maio de dois mil e vinte e quatro às 19h30m em 
primeira convocação e às 20h00m em segunda convocação, em 
Assembleia Geral situado à Rua Dom Jaime Câmera, 259, centro, 
Florianópolis, SC, CEP-88015.120, reuniram-se o Senhor Regente Fernando 
Tadeu De Carli e os associados para tratar da seguinte ordem do dia: 
Alteração Estatutária. Iniciada a sessão com a leitura do Estatuto no seu 
Capítulo V- Da Estrutura ,no seu artigo 13, letra 8- A lterar o presente 
estatuto. Com a presença dos associados abaixo assinados foi aprovada 
por unanimidade a alteração estatutária da Associação Coral Hospita l 

Florianópo lis, a Associação Coral Hospital F lorianópolis passará a ser 
chamada pelo nome fantasia de Coral Vozes de Floripa. Nada mais ser 
discutido foi encerrada a Assemb leia Geral, eu Maria Magui Sch lickmann, 
lavro a presente Ata, que segue assinada por mim e pelos associados 
presente na Assembleia. 

,.,.----.....,,, 

M�J;l?.S h·l ..... k ariá��gu1 c ,e mann 

Presidente da ACHF 

Rua Ângelo La Porta ,85, Centro, Florianópolis, se. Cep-88.020-600 
Maguí- schlickmannmaria6@gmail.com, 48-99600.6069 {presidente} 
Fernando-ftdcarli@gmait.com, 48-99652-1902{regente) 

-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
'i .. ,

e 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO OE FLORIANÓPOLIS -COMARCA DA CAPITAL 

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, de Títulos e 

Documentos e Pessoas Jurídicas 

lolé Luz Faria 
Oficial Titular 

!' 

Maria Faria de Souza 

Oficial Substituta 
Isabel Faria de Souza Ana Faria de Souza 

Escrevente Escrevente 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

., 

CERTIFICO, a pedido verbal e da parte interessada que revendo os 
, . 

ros de Registro de Pessoas Jurídicas existente em Cartório e arquivo, a cargo de sua 
ular lolé Luz Faria, deles, verifiquei constar sob. p número 68193, do livro A-240, folha 
4 em 07 de junho de 2024 o(a)_Ata de Álteração: .1:;,�tutária e Estatuto do(a), 

' . í ' . ·. ' - � sociação Coral Hospital Florian9polis·. Dou fé, .. 
'.- <- <· . 

,.,. 

,--. F,l_?
rl!nópolis, 7 de jl:lflho-cre-202�:.��'I; 

., 
"" � . .:::, 

.. aIsa. 
.. . Es· 

.. 
·.! 

i Poder Judiciário 

• 

Eswdo de Sa,ta Catariao 
• Selo Digital de Fiscalização 

Selo Isento 
GYZ90618-Y4ND 

[!] 
• Confira os dados do ato em: 

• · · www.tjsc."us.br/selo 

J •.••..•..•••..•..•.••...•..••.•••.. RS O, OOEmolumentos isentos. 

Rua Emílio Blum,131, Bloco A, Sala 801 - Centro -Fone: (48) 3225-2470 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de agosto de 1996 

Lei de Utilidade Publica Municipal n° 7758 ele 24/11/2008. 

Lei de Utilidade Pública Estadual n!? 14.767 de 13 de julho de 2009 

ESTATUTO DA ASSüúAÇÃU <.UKAl HU!>f'l !AL HORIANÓPOUS-SEGUNOA ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA 

CAPÍTULO 1- Da denominação, fins e sede 

sem fins econômicos, com sed� na Rua Dom Jain1e Câmara 259, Centro, CEP- 88015-
120, Florianópolis-Se, reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. 

Parágrafo (mico: O Coral da Associação passará a utilizar-se do norne fantasia de 

"CORAL VOZES DE flOP.f PA''. 

Art.2� - A Associação tem por finalidade: 

diversas entidades culturais do Estado de Santa C<1tarina, do Brasil e do exterior; 

b) a;;·,µH;,r a citst'::úuci wiiu1c1i ut! !>t::u t::!>ic:1Jo de orige,n, coni:ribuindo com o panorama 
musical do país; 

estrangeiro; 

d} .::5tliii ... lêir e büSCêii j:ii.üff,Civc::,· o êíf>t:1 i'4::i�uc:1,11t:11i.o ruu!>i1..;d, vo(:.:tl, ioi:eied:ual, cuitural, 
moral, cívico e pessoal de seus membros; 

e} ap resentar-se para os pacientes de Unidades Hospitalares; 

f} atuar em caráter c:or.i:ll, n:i prnmf'li;:'So rl:4 npfpc;� <l� rn':'l0 e�h!�!"!te, !:'.'.:::: 3S 
ativldades que lhes sej.am ,,ec.:�ssíifias, para ca�tação, coleta, reciclagem, reutilização 
de produtos descartáveis; 

• g) c:1i.uc:11 11d pwmu�::ito da ig•Jaidade social, seja como promotor de, ou na participação 
como convidado em ev2ntos com t-ll fin;,firfaciP.. 

� E� 
CAP, 1 U!.O !!. Fcr:t�s de Recurso e patrimônio "'%, 

Art.39 - O patrimônio da Associação será constitufóo de bens móveis e imóveis, de 
títulos, de ativos financeiros que possui ou venha a adquirir por meio de compras, 
doações, contribuições, rendas, heranças ou outras formas de incorporação 
financeira. 

Rua Dcm Jaime Câmer.i, 259,r:rntrn, Flnri::mnr-nlk/çr_ (T?-881(1!�-120 
Prc-skkntc (48}�9600.6:.Jt:;9; sch!ickmannmariaG(G;)g1r1ªJ.Lç_QJ.!! (r-.t;o:::gu:} 
p.,..., ___ ..,,.. IA<•\r,t\L'I "'� oJnlV'\� r..__r._,,::,,: ... t-4•�' �---.. t,-_, .. -,. _ .... _, � 



Requerimento (1654368)         SEI 25.0.000013225-2 / pg. 5

Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de agosto de 1996 

Lei de Utilidade P1.1blica Mllnidpal n° 7758 de 24/1 1/2008. 

Lei de Utilidade Pública Estadual n9 14.767 de 13 de julho de 2009 

da venda, da troca, da penhora, da hipoteca e outras formas permitidas em Lei,e 

Geral Extraordinária, especialmente convocada na forma deste Estatuto. 

CAPÍTULO m- Do quadro de associados 

Art.Sº - O quadro de associados é formado pelas seguintes categorias: 

a) fundador Contribuinte: todo aquele que assinou a ata de constituição e fundação 

d a Assoei ação; 

l,} coriir ii,uini�: iotiu n!>�u�iaJu 4ut: �tt:1 r t!(Suhm 11t!11Í.t: Luui, il.Jui\-dU íi11cmLt:i1 d d 

entidade; 

tenha contrlbuído de forma efetiva para a elevação do nível artístko-cuftural da 

Associação; 

d) benemérito: qualquer pessoa física ou jundica que prestar relevantes serviços à 

entidade. 

Parágrafo Único; as propostas de concossão de títulos de associado benemérito e 
c1ssociado honorário deverã.o ser submetidas à apreciação Diretoria para discussão do 

mérito, julgamento e deliberação. 

Art. 6º � Constituem direitos dos associados: 

a) requerer convocação de Assernbleia Geral Extraordinária, nos termos do presente 

Estatuto; 

b) tomar parte, votar e ser votado nas Assembleias; 

e) recorrer dos atos da Diretoria � Assembleia Geral; 

d) propor a admissão de associados contribuintes e a concessão de títulos 

beneméritos e honor�rlos; 

e) solicitar seu desligamento do quadro de associado. 

g 12 - F. Ídc;uiiddO d<J ttS!'>t.Jl..fdUO, l ld Ío1 Uld Úd Ít:i, i"cu.t!f' w,u Úd µ1'u<.u1 ci�du fÍdl ci �Xt:l l.t:I e.} 

direito de votar e ser votado; 
Rll� nnm J;::mp, ('�m�r.t , 7i;q_ r:Pntm, F!nri;innpol:<;/Sr.. ÇFP-f-�101 i; :t :,n 
Presidente (r:8j99G-�'.3.GOG9; schiickmannmariaG@gmail.com (� ... �agul� ali 

-
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de açiosto de 1996 

LP.i de lltilid�rlP. Publica Municipal n° 7758 de 24/11/2008. 

Lei de Utilidade Pública Estadual nl:i 14.767 de 13 de julho de 2009 

§2!! - Só poderão votar e ser votado os associados contribuintes que estiverem 

quites com as suas contribuições financeiras. 

Art.7!! - São deveres dos associados: 

a) cumprir este Estatuto; 

b) cumprir as deliberações da Diretoria e das Assembleias Gerais; 

e) atender às convocações das Assembleias e da Diretoria; 

d) cumprir o regimento interno da Associação 

Parágrafo Único- Os associados não respondem, sequer subsidiariamente, pelos 
encargos, dividas ou atos da Associação ou do Coral. 

CAPÍTULO IV: Admissão, demissão e exclusão de associado:1; 

do Coral Vozes d� f!oripa qu� t�nh�m participado dos ensaios do coral no período 
mínimo de um mês, desde que aprovados pela lJ1retoria e efetuada a contribuição 
dPfinida Pm Ac;c;pmhlPi.:i 

rêii.áji'êif v .;.,;.,u. A A!..sü�Í<ic,.Jo fJf!' fuii.ifd d im.:lw,;il) 1::n1 �l:!(J çorpo, de membros 
contribuintes ainda que não sejam cantores do Coral. 

reincidentemente, não se portarem com respeito , educaç5o e étiC'a em relação aos 

Coral em relação ao,; cns::ilos (! �pr(!sentações, b�m como aqueles que se ne�arem, 
sistematicamente, a observar o disposto no art.7º deste Estatuto. 

§1!! - O associado que incorrer nas faltas previstcts neste artigo ficará sujeito à 
;uspensão de 2{ duas) semanas, reiativamente às primeira e segunda ocorrências, 
e,havendo a terceira, à exclusão conforme previsto no "caput''. 

§lº - As penalid�d�s previstas no §1º dest� artigo serão aplicadas por rlecisão tomada 
pela maioria dos componentes da Diretoria. 

§3-!1 •Na apuração das ;ffegu!al'idades de que trata este artigo será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Rua Dom Jaime Câmera , 259,centro, Florianópolis/Se. CEP-881015-1?.0 
Prns!dentc (48}99600.6069; �chlic�mannmaria5@gmail.com {Magui) 
Regente {48)99652.1902; ftdc@icloud.com {Fernando) oi 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de agosto de 1996 

Lei de Utilidade Publica Municipal n° 7758 de 24/1 1/2008. 

l.ei de Utilidade Pública Estadual n!! 1-1.767 de 13 de julho de 2009 

CAPÍTULO V - Da Fstrutur::J 

Art. ::.e � A Assot;a,;ãv Cvrd; Hv5µitdl rlu,•id1ióµoli� contará na sua estrutura 

organizacional básica com os seguintes óri;ãos: 

a} Assembleia Gerais; 

b) Diretoria Executivc1 

e) Conselho Fiscal. 

�:i:. 11 � As Ass6ii.blêiõ5 Ge:ial.; 5ãv t.rgdv:. Jdiut1di.ivo:. Ó<i As...,ociação e serão 

convocada� P realizadas das seguintes formas: 

a) Ordinária; 

b) Extraordinária; 

e) Solenes 

Art. 1.2 - As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas anuatmcnt0. P.ntrn ;t 

possam tomar conhecimento sobre o andam�nto das atividades da Associação e 

apresentados pela Diretoria, aprovar o orçamento para o õl'\O seguinte e, bienalmente, 

no mesmo período, eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. U • Compete à Assembleia Geral 

a) Eleger e distribuir os administradores; 

b) Alterar o presente Estatuto; 

e) Aprovar o balanço financeiro e as contas anuais; 

d) Dlsso!ver a associação. 

Parágrafo único: a alteração do Estatuto e a destituição dos administradores só 

ocorrerão pela decisão tomada em Assembleia Geraf convocada especialmente para 

Rua Dom Jaime Câmera , 259,centro, Florianópolís/SC. CEP-88101S-120 
Presidente (48)99600.6069; sch!icl<mannmaria6@gmail.cQm (Mag1Ji) 
Regente {48)99652.1902; ft-ºc.@ic::_loud.com (Fernando) � 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundé:ldo ern 03 de eqoslo de 1996 

Lei de Utilidade Pl1blica Municipal n° 7758 de 24/11/2008. 

Lei de Utilidade Pública Estadual n'l H.767 de 13 de julho de 2009 

t.ai:, llll�, f.JU( lflt:iu <.iu vui.o t..UIIWI Jt Ut! 2í3 Úu.:> él::,::,v{.iduv.:> .,t"bt:1 1it::>, i ldV .,úC:1::11uü 

haver deliberação em 11! convocação sem a maioria absoluta dos associados ou em 2 e 

3 convocação com menos de 1/3 { um terço )dos associados. 

a} f.Jdfd Í.fdlc:U Ót: 4ut:SÍ.üt:::, ( t:Íd\.Ívúc:aJc:a� d Ji11dl1ik.ci jJc:aí.1 i1úúiiiai, C.u111ú e, ciiSt)úSi.v 1 ,u 

art.4 deste Estatuto; 

b) autorizar a execução de despesas acima de  03{três} salários mínimos nacional. 

e) para apreciar, julP,ar e deliberar sobre desvios de conduta administrativa que 

pele Conselho Fiscal e; 

desenvolvimento de atividades do coral <la Associação; 

Diretoria; 

f} para decidir alterações estatutárias. 

Parágrafo (tnko: Nos casos em que a Diretoria for citada a apurar desvio de conduta 

aclr1 1 inisi.1 diivét d� êtl�um vu Út:: í.vJvs O:> St::u.:> i'u1;;111u1 o.; Í-ldV S.?íav Cvi·1tàl'.lêsS !Jõtêi 

consideração de quórum a presença do citado Diretor ou de todos eles. 

ou datas significariv.ls, bem <.:<)mo para homenagear ou f)roceder à entrega de títulos 

de associados beneméritos ou associados honorários; 

Art. 16 - A convoc;:ição para as Assernbleias Gerais Extr aordinárias ocorrerá por meio 

d� Editdl, úivulgãJv.:> vi, i.udkHt:1 11..t: lidS , t:::dt:.S .:>vl.idi:. ufü.íêii.s Jd A.s.:;odac_,;;u, ,1u 11ií11iu;o 

• 08 (oito) di-as antes da data marcada para a realização da Assembleia, constando do 

seu teor, data, hora e loca! e a respectiva ordem do dia. 

§1 º - Serão tratados nas Assembleias Gerais Extraordinárias apenas os assuntos 

constantes do Edital de convocação; 

Rua Dom Jaime Câmera , 259,centro, Florianópolis/Se. CEP-881015-120 
Presidente (48}99500.6069; �c!}!jckma.nr.iJil-ªd?..§_@.gmai!.com (Magu!} 
Regente (48)99652 .1902; ftdc@icloud.com {Fernando) olf 

-
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado ern 03 de agosto de 1996 

L�i de Uti!ic!ade Publica Municipal nº 7758 de 24/11/2008. 

Lei de Utilidade Públka Fstadual n!! 14.767 de 13 de iu!ho de 2009 

convocada para dar prosseguimento a assuntos não concluídos, observ�ndo, sempre, 

o disposto no "caput" deste artigo. 

Art. 17 - As Assembleias Gerais Ordinárias E>..1raordinárlas realizar-se-ão:  

a)  Em primeira convocitção, com a presença mínima de metade m�is um do, 

associados; e, 

b} Em segunda C:GiiVüCõÇâü, ;;G\i:, i11í.dj minui:os �pós o horário pré- estabelecido parn o 

seu início, nesse c;,is:o com qualquer número de élssocíado�. 

§1° - /\s :fo!ibcr�çfü:::; :;êrão t.::;ií-,õdé:is pvi' ,1 1div1 ia <los votos e, em caso de empate, 

decididas pelo voto de q1.1alidade do presidente da m�sa. 

Art. 18 - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pela DiretDiia: 

a) Por su� iniciativa; 

b) A ,·eque.-i111�11i:o de li5 (um quinto) dos assedados Fund;;:dores ou Contribuintes 

regulares; 

e) Por solicitação do Conselho Fiscal. 

Art. 19 - A Diretoriêl será composta de: 

a) Presidente; 

b) Secretário Executivo; 

e) Tesoureiro; 

d) Diretor Artístico 

§1
º 

- A  Diretoria poderá promover a criação de departamentos setoriais flara atuar em 

áreas determinadas, bem como de grupos de trabalho para tratar de questões 

específicas; 

§2°- Cada departamento terá um diretor que será de livre esco1ha da Diretoria; 

§3 - Os componentes dos departamantos s�rão escolhidos pelos seus diretores 

titulares; 

Rua Dom Jaime Câmera , 259,centro, Rori.i11ópolis/SC. CEP-881015-120 
Presidente (48)99600.6069; ,sçhHckmannmaria6,@gmail.com (Magui) 
Regente (48}99652.1902; ftdc@ícloud.com lfernandol (J/l\ 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de aqosto de 1996 

Lei de Utilidade PuhliC<! Moniçipl'll nº 7758 de 24/1 1/2008. 

Lel de Utilidade Públl<:a Estadual n!? H.767 de 13 de julho de 2009 

§,;" - O:; DliEatO,êS dêvi:íâv aµrnseíita, í,ú i,-1kiü cit: Sud gi:st�u �tu� µl,mus t.le ü abalho, 
incluindo projetos específicos para o período e, anualmente e ao final de sua �estão, 
relatório das atividades desenvolvidas; 

§Sº- Os Oiretorns de departamento poderâo fazer parte das reuniões de Diretoria para 
aµresf:íitãi seus p1 vjdúS t: µiéuiu� Ôt! t1auc11i u), ou µa, c1 prt!�i,n i11 formaçõ�s, quando 
convocados, porém, não terão o direito a voto nessas ocasíões. 

§6 - Caberá à Diretoria efetuar a contratação de profissional h;.ibilitado para a 

função de Regente titular do Coral. 

Diretoria e deveréi ser desempenhada pelo Regente contratado pela Associação para 
dlrlgír s2u coral. Sor,;.ã-nt2 j:iCidará 5i:í desi:mpc::iil-,.;üa c::sta fu,-ição t,1üt' uui.ro c:iSSuc..iddO, 
se houvet indicação ou anuênda do reisente. 

Art. 20 - As ci1:::lbc::rc:1ç01:::. t.:a Di,.t:!i.u, ia !>t:!1 dV 'tümdud� f.JO• 1 1 1;:,iu1 id ôe voí.os e, em caso 
de empate, dedciidas pelo voto de qualidade do presidente. 

Art. 21 - São atribuições da Diretoria: 

a) Representar a Associação nos contatos com entidades civis e com entidades e 
órgãos das diversas esferas governamentais representativos dos setores culturais; 

b} Propor a criação de convênios culturais, desde que relacionados às finalidades da 
Associação; 

e) Apresentar à Assembleia Ordinária o orçamento anual; 

d) Apre::;enta; à A55êíi,::;lé?lêi Ordlíiárla a pi·-c.>taç;;o de contil5 auuai, im..iuintio i eictí.ório 
circunstanciado das atividades e baianços financeiro e patrimoniais; 

• e} Ao final do biênio, apresentar de forma consolidada todos os documentos e 
informações mencionados na letra "d"; 

f) Autorizar a execução de despesas acima de 2 {dois ) salários mínimos, observado o 
limite de 10 salários mínimos nacional. 

g) Trabalhar pelo fortalecimento e crescimento da ,A.ssocia�o, adotando tod'1s as 
medidas necessárias para alcançar tal desiderato. 

Rt'� Dom J�!me C�m-=rc , 259,centm, Florl1mópo!ls/SC. CEP-881015-12O 
Presídenle (48}99600.6069; schlickrnannmaria6@}g_1J1ail.corQ (f1,�agui) 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de aqosto de 1996 

Lei de Uti!idade Publica Municip.:il n° 7758 de 7.4/l 1./2008. 

lei de Utilidade Pública Estadual n� 14.767 de 13 de julho de 2009 

Art. 22 - Compete ao Presidente: 

a) cumprir e fazer c:umprir o presente estéltuto, respondendo ativa e passivamente por 

todos os atos da Associação, interna e externamente; 

b) deleg;,ir poderes no âmbito da Diretoria; 

e) representar administrativa e judicialmente a Entidade; 

d) delegar ações e coordenar os trabalhos da Diretoria, dos departamentos 

e dos grupos de trabalho. 

e) convocar reuniões da Diretoria; 

f) convocar reuniões com os grupos de trabalho e com os diretores de departamento; 

g) assinar ata� da� r euniões que presidir, os balanços e balancetes, os relatórios e 

ex13edídos peld entidade; 

h) rvbrit.lit O!s livro� �xigiJo� µo, lt:i e u� lt:�i,i-=:(.tivvs ti:,i,,vs cil? aul?i"tüid E 

encerramento; 

i) eíll Cd�u Je W1ríprüvc:1Ja urgh,cia e imµüss;t.i:idâdi: dê tüii"vüG.Çãü, 2;;1 t&iiipo h,ibil, 

de sessão extraordinária, agir ad referendum da Diretoria; 

j) autorizar despesas de até 2{ dois } salários mínimos; 

k) assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques, ordem, de pagamento e outros 

documentos de igual natureza; e, 

1) presidir as reuniões da Oketoda e dS Assernblei.::is Gerais, ressaltando o que 

estabelece o §1°. cio artigo 30. 

Art.23 - Compete ao Secretário Executivo: 

a) atender os serviços de secretaria; 

b) organizar e manter sob guarda os documentos da secretaria; 

e) designar, com o aval da Diretoria, auxiliares para os serviços da secretaria; 

d) assinar, Juntamente com Presidente, a correspondência expedida pela secretaria; 

Rua Dom Jaime Cjmera , 259,centro, Florianópolis/SC CEP-881015-120 
Pr�sldcntc (48)99F,!JIHi069; sch!ickmannmariaG@gmail.com (Magui) 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de agosto de 1996 

Lei de Utilidade Publica Munidi:i-1! n° 77'58 rle J.4/1.1./2008. 

lei de Utilidade Pública Estadual n2 14.767 de 13 de julho de 2009 

e) secretariar as reuniões de Diretoria e as Assembleias Gerais; 

f) manter sob �eu controle as publicl:4ções alusívas à Associação; 

g) providenciar todas as etapas necessárias à consecução dos serviços de 

publicidade e divulgação da Entidade; e, 

h) redigir e assinar os editais e avisos digitais da Associação. 

Art. 24 - Compete ao Tesoureiro: 

a} elaborar a proposta orçamentária para o exercício e apresentá-la à Diretoria; 

b) atender todús os serviços relacionados à tesouraria; 

e} l t:!!tfJÚlll:it::f pdit dl f �l-dUd',-dO Úd� l-Ulli.r iuui\.Õé!> t! Óe (JOi I u� Vêtiot e.s (:(>ll(:E'Ôidos à 
Entidade; 

<l) 11\<l11i.t-:( :.1,10 �u,1 �u.mict � n,!SJ)Ofls.-.bilidd•.le 1u.un�r�rio, título!i � papéis de crédito da 
Entidade; 

e) elaborar os balanços anual e bienal; 

f) elaborar os demonstrativo� de reteitas e despesa; 

g) �ss1r1�r, J1Jrit�mente c0m 0 Presicle�te, d1eqt!es, •"Jrd€ns de µ=:g�mento e 0utrns 
documentos de igual natureza; 

ti) prestar, quando so!!dtada pela 1-'residénda, informações sobre a sítuaçac tmanceira 
d;:i Fntirlr1rlP. 

Art. 25 - Compete ao Diretor Artístico: 

a} idealizar e desenvolver projetos e e'lentos que estimulem os propósitos artísticos 
êutturais e sociais da Associação 

=-� 
b} indicar, sempn: qu� julgar nec<?ssário, profissio:1als qualificados para desenvolver os

. 
�f_.1f:iC. E •'E.IJi

�

à" .. \ 
projetos elaborados· · '-:' 1° 0\1 {o B . ..,__ ' � � !olé l ,�,f;� . ·- · .' 

� . • ó; .,.. 
.._ Ofr,;:í, I . 

e) analisar e criticar propostas de projetos; '. � -- , ' 
<ll. '--'-

�'1'/.;f.f.,rc\.f> · • .,, � 
d) identificar oportunidades e propor à rni-etoria e re,;1!ização de intercâmbio cultural 
com grupos musicais congêneres. 
Rua Dom Jifime Câmera , 259,centro, Florianópolis/se. CEP-881015� 120 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de agosto de 1996 

Lei de Utilidade Publica Municipal n° 7758 de 24/11/2008. 

Lei <le Ut!!!dade Pública Estadual n<? 14.767 de 13 de julho de 2009 

suplente. Compete ao Conselho Fisra!: 

a) c,11.a1 11i1 1cit' ú J1::!>e::1 11,vlvi111e::11i.o J., ,e::l.t'!ii.rt � Jt!�!Jt!S..t c:l ,_:�d.:i .:t110 d� �t1�l�o � �rniUr 
parecer à Assembleia Ordinária; 

b} orii::í,í.êu e,;:; 1 m�.-1 1 :.-,, v;:, lid Ol1 t:'i.u1 id, 4uémJv :::.viit..Íi.itJv, SuuH :! us .,, uc.e-ú,mtu i.o:, 4ut 
deverão ser observados com relação a atos de movimentação patrimonial e financeira; 

condt1ção da administração patrimonial e financeira, com vistas a ser analisada pela 
Assembleia Geral. 

§1 º - No caso a que se refere a l?tra "e' deste amr.o, a Assembleia Geral deverá ser 
presidida e secretariada por sódos presentes e escoihídos !"!3 própria sessáo, exceto os 
OirP.tnrc>:-. 

§2" - Para o exercido habitua! de suas atividades, a Conselho Hscai deverá esco!her o 
Conselheiro RP.!:1tor_ 

CAPITULO VI - Das eleições e do mandato 

Art. 27 - Para cumprimento do primeiro mandato, os membros diretores e os 
COiiSElhEiíü.5 rl.,;.:al5 C:a A.55(,CiõÇãv Co,a: l :c;sµ:,a: r-:v,iêm0j.>ü:l.5 St,ãv E-li::,i:v5 p�:<Í 
Assembleia Geral Extraordinária que aprovar a Sl'é' fundação. 

regularmente �ntre a 1.i'! (primeira} s�m�na de fevereiro e 31. <ie m�rço do mesmo ano. 

mediante apresentação de chapas oficiais concorrentes, m• chapa de co!"lsenso. 

:.n.30 - É faw!tõda a ãêelE:;ç�o da G:iêt0;ia, Sê,.1 !;,,,!te �e ;,ú,,,e.u l'.:!e iY1àiidãt0s, ..:c:sJe 
qlte obedeça aos procedimentos normais de eleição conforme estabelecido neste 
Estatuto. 

P.rt. 31 - A reeleição do Conselho Flsca! é facultada, rlesde qu2 n�o coincida com a 
reeleição da Diretoria. 

§1°. Aquele que fez parte da Oíretoria antecedente não poderá compor o Conselho 
Fiscal da Direto;ia vigente. 

Rua Oom Jaime Câmera , 259,centro, Florianópolis/SC CEP-881015-120 
Pr0 .. idente {4J3;996G0.6069; schlickmannmaria6�gmail.com {r-ilagui) 
íl,:,çpntp l.1��QQt,:;c;·J 1QO?· ftrirtmirlrmrl rnm /f.»rn::inrlf"I} �, J. 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de agosto de 1996 

Lei de Utilidade Publica Municipal n° 7758 de 24/1 1/2008. 

lei de Utilidade Pública Estadual n2 14.767 de 13 de julho de 2009 

CAPÍTlltO vn - Das disposições gerais e transitórias 

Art, 3l - A duração d3 Associação Coral Hospital Horíanópo!is é por tempo 
indetermin;ido. 

Art.:B - É vedada aos Di,etore5 E aos Cot,se:iiei,os a pe, cepçdo c:i� 1 enn.111t:1 aç;;o ou 
vantagens financeiras pelo exercício de cargo. 

Art. 34 - Os rr.êmtros da Clrntoria l:xêcutiva que representai€:i"l'l a Associação em 
transações que envolvam responsabilidade primária não �serão pessoalmente 
responsáveis pelos compromissos assumidos em razão de suas funções. 

Art. 35 - Nenhum sócio, individual ou coletivamente, responsabilizar-se-á 
subsidiariamente pelos encargos que seus representantes constituírem. 

Art. 36 - Os membros da Oiretoria estarão dispensados de contribuição à Associação 
durante seus mandatos. 

Art. 37 - No caso de dissolução, o patrimônio será transferido a Entidade do Município 
de Floddr1óµolis i.jUe i.euiía fü,s iôêuücos dOS da AssudaçJll Coral Hospital 
Florianópolis. 

Art. �e•· A dlsso!ução da [ntidõdê sorn�nt;; se conc,€,tizará, e;;; case, d;; mü,Jv,:;s 
insuperáveis, sélivo por d�terminação judicial, e será decidido por votéJç�o de , no 
mínimo, 2/3 {dviS tti'ÇOS) do (.jUãd,v �e asSOlÍêiik,s, H1l AS!.t21fluit2íc1 Geral 
Extraordinária convocada para est€ fim. 

Art. 3S - 05 cargos vag0s r.ii Dli"etvrla St:iiiv pri:t:iid,iclo:; 1,,v, ir.Ji1.d1,,du uu P, esich,:r",te, 
com aprovação em Assembleia Gera! por maioria simples. 

§ 1g. No c;,so d� ·;.,cfü,cia da ::'i.?SidÊ:iicia , êi5Si.irnlrá o c.:ii"go, jjéii"a cü,Ht)i"i,r.�rií:ü Jo 
mandato faltante, o Secretário Executivo, a q1.1em i::aberá adotar as providências 
previstas no caput, para indicação e aprovação do seu substituto no cargo de 
Secretário Executivo. 

§ 22- No caso de vacância simultânea do Presidente e do Secretário Executivo, ao 
Tesoureiro caberá convocar Assembleia Geral para a eleição dos cargos vagos, para 
cumprimento do mandato remanescente; 

Rua Dom Jaime Câmera , 259,centro, Floríanópolís/SC. CEP-881015-120 
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Associação Coral Hospital Florianópolis 

Fundado em 03 de aç10sto de 1996 

Lei de Utllidade Publica Municipal no 7758 de 24/11/2008. 

Lei de Utilidade Pública fa,tadoal n2 14.767 de 13 de julho de 2009 

associados caberá a convocação da Assembleia Geral para eleição dos cargos vagos, 
para o exerdcio do mandato rem;mec;cent�. 

Aít. 4C - Para d:> ít::ú11iões u.t Di1�io1 ia dr.a ttt.ráter deliberativo, a presença deverá ser 
de, no mínimo, 3 ( três ) Diretores; 

Art/�1 - O c�crddo :;od.:l ,fa A:;soci.1ç�o Coréil : :osµltal F:õ,·lcinó�olis coirljJft'.ende o 
período de 1 º de abril a 31 de março do ano subsequente. 

Ari;. 42- Fictl eleito foro da Comarca rle Horianópohs paru d:rimir e julgar as ações 
fundadas neste Est;;ituto. 

impessoalidade, moralidade, pubfícidade, f!conomicidade e da eficiência ; adotará 

forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da 
p;;1rt:c:p�ç�o no r�spêcthio µrGCi:SSv d�(ísó, iu, JanJo-se vuolidd�d�, por qualquer 
meio eficaz, no encerramento tfo exercício fiscal, ao do relatório de ;1tividadP.� P. d;Js 
demvii5tiações flna11'-ei1ií::> Ôd �1 1i.i1fatie, senclo levi:fdos, ao término da gesfao, à 
Assembleia Geral para aprovação. 

Art. 44- Os membros da Associação deverão assinar um termo de voluntariado. 

Art. 45 --Este Estatuto foi aprov;:ido substituindo a redaç:ã1, e conteúdo do anterior 
segundo Assembleia Geral realizada em 09 de maio de 2024. 

Presidente 
Certifico que o presente Estatuto é parte 
integrante da Ata de Alteraçao Estatutária e 
Estatuto da Associaçao 
Florianopolis, registrada sob 

---

A-240, fls. 13, Eu, Taisa 
Escrevente, dou fé e assino. 
junho de 2024. 

� ,,. 
�' � .. 

.. t i'éSro.. 
- "':J'  •, 

'.JFiCIO 
.Luz F';;.na 
�Ci3í 

, , , • /SC. CEP-881015-120 

Presidente (48)99E,OD.6069; schlickmanrrmaria6<wgmail.wm (fvi<'etti) 
Regente (48)99652. 1902; ftdc@icloud.com lF:-,m;mrln\ 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

07.097.269/0001-87

NOME EMPRESARIAL:

ASSOCIACAO CORAL HOSPITAL FLORIANOPOLIS

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

MARIA MAGUI SCHLICKMANN

Qualificação:

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 03/04/2025 às 10:54 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.097.269/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/10/2004

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CORAL HOSPITAL FLORIANOPOLIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CORAL VOZES DE FLORIPA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R DOM JAIME CAMARA

NÚMERO
259

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.015-120

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.ACHF@GMAIL.COM

TELEFONE
(48) 3241-0214

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/10/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/04/2025 às 10:54:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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